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S2­C1T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.000926/2003­84 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2101­01.462  –  1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  07 de fevereiro de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  PAULO EDMUR VIEIRA PIMENTEL  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 1999 

IRPF.  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE  ORIGEM  NÃO  COMPROVADA. 
CONTA  CONJUNTA.  AUSÊNCIA DE  INTIMAÇÃO DE  CO­TITULAR. 
NULIDADE. 

De  acordo  com  a  Súmula  do  CARF  n.º  29,  “Todos  os  co­titulares  da  conta 
bancária  devem  ser  intimados  para  comprovar  a  origem  dos  depósitos  nela 
efetuados,  na  fase  que  precede  à  lavratura  do  auto  de  infração  com  base  na 
presunção  legal  de  omissão  de  receitas  ou  rendimentos,  sob  pena de  nulidade do 
lançamento.” 

Não havendo, assim, no presente caso, referida intimação, o auto de infração é nulo. 

Recurso provido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos,  em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 

(assinado digitalmente) 

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 

  

Fl. 1DF  CARF MF

Impresso em 22/11/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 23/02/2012 por ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Assinado digitalmente em 23/02/
2012 por ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Assinado digitalmente em 29/02/2012 por LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
SANTOS



Processo nº 19515.000926/2003­84 
Acórdão n.º 2101­01.462 

S2­C1T1 
Fl. 466 

 
 

 
 

2

 

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos 
(Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator),  José Raimundo Tosta Santos, Celia Maria 
de Souza Murphy, Gilvanci Antônio de Oliveira Sousa e Gonçalo Bonet Allage. 

Relatório 

Trata­se de  recurso voluntário  (fls. 399/445)  interposto contra o  acórdão de 
fls. 381/392, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo 
Grande  (MS),  que,  por  unanimidade  de  votos,  julgou  procedente  o  auto  de  infração  de  fls. 
82/84, lavrado em 1º de abril de 2003, em virtude de omissão de rendimentos caracterizada por 
depósitos bancários com origem não comprovada, verificada no ano­calendário de 1998. 

O acórdão teve a seguinte ementa: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 

Ano­calendário: 1998 

PRELIMINAR DE NULIDADE. 

Tendo o  auto de  infração  sido  lavrado  por  servidor  competente,  com estrita 
observância  das  normas  reguladoras  da  atividade  de  lançamento  e,  existentes  no 
instrumento  os  elementos  necessários  para  que  o  contribuinte  exerça  o  direito  do 
contraditório e da ampla defesa, afastam­se as preliminares de nulidade argüidas. 

NULIDADE. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. 

O  sigilo  bancário  não  é  oponível  ao  Fisco  ante  ao  contido  na  Lei 
Complementar n° 105/2001. 

PRELIMINAR DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 

A  instância  administrativa  é  incompetente  para  manifestar­se  sobre  a 
constitucionalidade de leis. 

PRELIMINAR.  IRRETROATIVIDADE  DA  LEI  TRIBUTÁRIA. 
UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A CPMF. 

É  legítima a utilização das  informações  sobre  as movimentações  financeiras 
relativas  à  CPMF  para  instaurar  procedimento  administrativo  que  resulte  em 
lançamento de outros tributos, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido antes da 
vigência da Lei n° 10.174, de 2001. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

A presunção legal de omissão de rendimentos, prevista no art. 42, da Lei n° 
9.430, de 1996, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários de origem 
não comprovada pelo sujeito passivo, quando não restar devidamente comprovada a 
fonte dos recursos. 

Lançamento Procedente” (fls. 381/392). 
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Não  se  conformando,  o  Recorrente  interpôs  o  recurso  voluntário  de  fls. 
399/445, pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Relator 

O  recurso preenche os  requisitos de  admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 

Antes  de  analisar  qualquer  alegação  contida  no  recurso  voluntário,  cumpre 
observar que, compulsando­se os documentos contidos nos autos, especialmente os extratos de 
fls.  15/22 da  conta  corrente mantida na Caixa Econômica Federal  (“e/ou”)  e o ofício de  fls. 
134, do Banco Itaú, verifica­se que todas as contas correntes mantidas nas referidas instituições 
financeiras são conjuntas, razão pela qual, de acordo com o disposto pelo art. 42, §6º, deveria a 
fiscalização, quando do processo fiscalizatório, ter intimado os co­titulares, e, se fosse o caso, 
rateado os valores depositados entre eles. 

Neste  sentido,  cumpre  trazer  à  baila  o  quanto  disposto  pelo  referido 
dispositivo legal, in verbis: 

“Art.  42.  (...)  §  6º  Na  hipótese  de  contas  de  depósito  ou  de  investimento 
mantidas  em  conjunto,  cuja  declaração  de  rendimentos  ou  de  informações  dos 
titulares  tenham  sido  apresentadas  em  separado,  e  não  havendo  comprovação  da 
origem  dos  recursos  nos  termos  deste  artigo,  o  valor  dos  rendimentos  ou  receitas 
será  imputado  a  cada  titular  mediante  divisão  entre  o  total  dos  rendimentos  ou 
receitas pela quantidade de titulares.” 

No  entanto,  muito  embora  fossem  conjuntas,  os  co­titulares  do  Recorrente 
nunca  foram  intimados  para  demonstrar  a  origem  dos  depósitos  efetuados  nas  respectivas 
contas,  não  se  podendo  pressupor  que  os  valores  creditados  pertencem  proporcionalmente  a 
cada um dos titulares, sob pena de cerceamento de defesa. 

A  este  respeito,  aliás,  é  expressa  a  Súmula  n.º  29  deste  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, cujo teor abaixo se reproduz: 

Súmula  CARF  nº  29:  “Todos  os  co­titulares  da  conta  bancária  devem  ser 
intimados  para  comprovar  a  origem  dos  depósitos  nela  efetuados,  na  fase  que 
precede à lavratura do auto de infração com base na presunção legal de omissão de 
receitas ou rendimentos, sob pena de nulidade do lançamento.” 

Quanto a este aspecto, aliás, necessário se faz esclarecer que a declaração de 
ajusta anual do contribuinte não é conjunta. 

Assim, sendo certo que não houve,  in casu,  intimação específica dos outros 
co­titulares  das  contas  bancárias  para  comprovar  a  origem  dos  depósitos  nela  efetuados  na 
fase que precedia a lavratura do auto de infração, verifica­se a insanável nulidade do presente 
auto de infração. 
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Eis os motivos pelos quais voto no sentido de DAR provimento ao  recurso 
voluntário. 

 

(assinado digitalmente) 

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA 

Relator 
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